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PORTARIA Nº 226/GR/UFFS/2018 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o artigo 38 da LEI Nº 8.112/90, na redação dada pela LEI Nº 

9.527, DE 10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos titulares: 
I - FG-2 - CHEFE DA DIVISÃO DE ARTE E CULTURA DA DIRETORIA DE ARTE E CULTURA 

SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1792418 Everton Gabriel Bortoletti 1495000 Eliane Vilma Simon Sinigoski 

Motivo: Licença Capacitação Período: De 19/02/2018 a 04/04/2018 
 

II - FG-2 - CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTRATUAL 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1789519 Daniela Bedin 2123711 Alessandra Ghizoni Rohling de Souza 

Motivo: Férias Período: De 26/02/2018 a 08/03/2018 
 

III - FG-2 - ASSISTENTE DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
SIAPE Titular SIAPE Substituto 

1942201 Aline Voss 1171350 Jucineia Salete Riboli 

Motivo: Licença para Tratamento de Saúde do Servidor Período: De 28/02/2018 a 02/03/2018 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 14 de março de 2018. 
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